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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000077/2021  
Processo:  8984-00 2021
  
  

Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de projeto de lei nº 77/2021, de autoria do nobre Vereador Julio Rossignoli, que
autoriza "a utilização de pulseira com "Código QR" para identificação e segurança das pessoas
idosas e portadores de patologias mentais ou outras doenças que o Executivo determinar e dá outras
providências". 

Assim, após análise dos autos legislativos, libero-o para sua regular tramitação até o
Plenário, onde menifestarei meu voto

Palácio Barbosa Lima, 08 de julho de 2021.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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